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DESPACHO

Prestação de serviços referente a elaboração de projeto de especialidades
para residência de apoio ao edifício Vilia Regis.

Considerando que o Gabinete técnico do Município de Vila de Rei, desenvolveu

o projeto de arquitetura e alguns projetos de especialidade para a construção da residência

de apoio ao edifício Vilia Regis, de modo a que o mesmo possa ser executado e lançado

a concurso, existem algumas especialidades que não podem ser elaboradas pelo quadro

técnico do município, pois não existem técnicos habilitados para desenvolver tais

projetos.

Sendo assim existe a necessidade de contratar empresas qualificadas na referida

prestação de serviços.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 11.000,00, acrescido de IVA

á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.°1 do artigo

20° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2002, de 29 de

Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo às seguintes firmas:

- Limite Conjugado — Engenharia e Segurança, Lda.;

António da Costa Correia, Lda.;

- Maisengenharia Soluções de Engenharia, Lda.

Nos termos do n° 1 do Artigo 67° do C.C.P., “(...) os procedimentos para a

formação de contratos são designados por um júri, designado pelo órgão competente para

a decisão de contratar, composto, em numero ímpar, por um mínimo de três membros

efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes”.

Desta forma, propõe-se, igualmente, que para este Ajuste Directo, o Júri seja

constituído pelos seguintes membros:

- Presidente: Domingos Laranjeira Mendes (Chefe da Divisão financeira, de

Património e Ambiente Gestor);

- 1° Vogal Efectivo: João Paulo Vicente Alves (Técnico Superior - Direito);
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- 2° Vogal Efectivo: Luís Manuel Cardíga Lopes (Técnico Superior);

- 1° Vogal Suplente: Maria Manuela dos Santos Ramos Brito (Técnica Superior

- Direito);

20 Vogal Suplente: Bruno Filipe Laranjeira Tereso (Técnico superior).

O Presidente da Câmara Municipal

/%Q
(Ricardo Jorge Martins Aires)

2:

Vila de Rei, 26 de Fevereiro de 2016
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